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PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO de SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, em caráter terminativo, sobre 

o PLS nº 68, de 2011, que altera disposições da Lei 

nº 12.249, de 11 de junho de 2010, para incluir os 

Estados que integram a SUDENE, e o prazo de 

vigência do Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria 

Petrolífera – REPENEC.  

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem para a análise desta Comissão, em caráter terminativo, o 

Projeto de Lei do Senado nº 68, de 2011, de autoria do Senador Ricardo 

Ferraço, que tem como objetivo incluir os Estados que integram a SUDENE 

no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de Infraestrutura 

da Indústria Petrolífera – REPENEC, bem como estender em quatro anos o 

prazo para aceitação de projetos.   

O projeto de lei foi inicialmente despachado à Comissão de 

Desenvolvimento Regional e Turismo que, em 5 de maio de 2011, aprovou 

parecer favorável à proposição, nos termos da Emenda nº 01-CDR 

(Substitutivo), que introduz alguns reparos na técnica legislativa.  

Em seguida, a matéria foi encaminhada para a Comissão de 

Serviços de Infraestrutura, para decisão terminativa. O projeto, inicialmente 

distribuído para o Senador Antonio Carlos Valadares, foi devolvido para 

redistribuição em 20 de dezembro de 2011, em virtude de o Senador não mais 

integrar a Comissão. 
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Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Como esta Comissão tem a incumbência de pronunciar-se de 

forma terminativa sobre o projeto, faz-se necessária a verificação da sua 

constitucionalidade. Legislar sobre o sistema tributário é competência do 

Congresso Nacional, nos termos do art. 48, I, da Carta Magna e, portanto, a 

proposição está adequada aos ditames constitucionais.  

Por outro lado, compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura 

(CI), nos termos do art. 91, I, combinado com o art. 104, I, do Regimento 

Interno do Senado Federal, manifestar-se sobre o mérito do presente projeto 

de lei. Há, também, aderência da proposição aos aspectos de juridicidade e 

regimentalidade. Conclui-se, portanto, pela constitucionalidade, 

regimentalidade e juridicidade do projeto. 

O Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de 

Infraestrutura da Indústria Petrolífera - REPENEC foi inicialmente 

introduzido pela Medida Provisória nº 472, de 2009. Em 11 de junho de 2010, 

a MP foi convertida na Lei nº 12.249, de 2010. Desde então, ao conceder 

benefícios relativos a PIS/PASEP, COFINS e IPI, tem se revelado importante 

instrumento para implantar obras de infraestrutura nas regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, nos setores petroquímico, de refino de petróleo e de 

produção de amônia e ureia a partir do gás natural. 

Dada a sua repercussão no desenvolvimento da infraestrutura no 

setor petrolífero, compreende-se perfeitamente a preocupação do Senador 

Ricardo Ferraço em estender o regime a projetos implantados em todos os 

estados que integram a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 

(SUDENE). Não há razão para que uma região, que historicamente vem 

sendo favorecida por estímulos destinados a reduzir as desigualdades 

regionais, seja excluída de benefícios com forte impacto no desenvolvimento 

econômico.  

A ampliação do alcance do REPENEC deve dinamizar as 

indústrias petrolíferas e de fertilizantes nos estados que integram a SUDENE. 

O resultado deve ser um aumento na produção nacional e na geração de 
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empregos. Como frisou o autor do projeto de lei em sua Justificação, ao 

beneficiar toda a área de atuação da SUDENE, o REPENEC ampliará seu 

impacto e evitará certas injustiças hoje presentes. 

Para que esses novos estados possam fruir desse regime tributário 

favorecido, faz-se necessário ampliar o prazo para habilitação de novos 

projetos. Por essa razão, o Senador Ferraço estende a vigência do REPENEC 

para quatro anos a partir da data de aprovação desta proposição.  

Na Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, a 

Senadora Ana Rita, relatora do projeto, não obstante concordar inteiramente 

com o mérito do PLS, identificou algumas deficiências na técnica legislativa. 

Por essa razão, apresentou parecer pela aprovação do PLS nos termos de um 

substitutivo. Consideramos que o substitutivo da CDR de fato aperfeiçoou a 

proposição.  

Acreditamos, contudo, que, o projeto ainda merece 

aprimoramentos, o que realizamos por meio de substitutivo que incorpora os 

avanços da CDR e realiza as seguintes alterações:  

a) Propomos a extensão dos segmentos beneficiários do 

REPENEC, mediante inclusão de todos os seus produtos e subprodutos 

(amônia, uréia, melamina, metanol, ácido acético e ácido fórmico) referentes 

ao projeto do complexo gás-químico que está sendo em fase de 

desenvolvimento no Estado do Espírito Santo. 

b) como a proposição envolve concessão de incentivos e renúncia 

fiscal, convém assegurar a sua adequação financeira e orçamentária, à luz do 

art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). Para tanto recomendamos a inclusão de artigo que 

prevê o cálculo, pelo Poder Executivo, do montante da renúncia fiscal 

decorrente do disposto no PLS nº 68, de 2011, bem como sua previsão na 

proposta orçamentária dos exercícios seguintes. 

III – VOTO 

Em decorrência do exposto, somos favoráveis à aprovação do 

PLS nº 68, de 2011, na forma do seguinte substitutivo:  



 

 

SENADO FEDERAL 

Senador Armando Monteiro 

  

 

4 

 

 

EMENDA Nº       - CI (Substitutivo) 
(ao PLS nº 68, de  2011) 

“Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria Petrolífera – REPENEC 

na área de atuação da SUDENE e nas Regiões Norte e Centro-Oeste, 

nos termos e condições estabelecidos nos arts. 2º a 5º desta Lei. 

 

§ 1º O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e 

co-habilitação ao regime de que trata o caput. 

 

§ 2º A vigência do regime de que trata o caput será de quatro 

anos, contados a partir da publicação desta Lei.” (NR) 

 

“Art. 2º É beneficiária do REPENEC a pessoa jurídica que tenha 

projeto aprovado para implantação de obras de infraestrutura na área de 

atuação da SUDENE e nas Regiões Norte e Centro- Oeste, nos setores 

petroquímico, de refino de petróleo, e de produção de amônia e uréia e 

seus subprodutos, a partir do gás natural e de metanol e seus 

subprodutos, a partir do gás natural, para incorporação ao seu ativo 

imobilizado 

..................................................................................... 

 
§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos projetos protocolados 

no prazo de quatro anos, contados a partir da publicação desta 

Lei.”  (NR) 
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 “Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 

disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei 

e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição Federal, o qual acompanhará os projetos de lei orçamentária dos 

exercícios subsequentes.”  

“Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Parágrafo único. O disposto nesta Lei só produzirá efeito a partir 

do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em 

que for implementado o disposto no art. 2º.”  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


